
De 10 a 16 de julho de 2020

Hoje quem nos conta a sua trajetória profissional é a delegada, dra. Vera Lúcia

No meu último ano da faculdade de Direito da AEUDF, enquanto fazia um estágio na Divisão de
Contratos da Empresa de Portos do Brasil – Portobrás,surgiu a oportunidade de concorrer a uma vaga no
concurso para Delegado de Polícia Civil do Distrito Federal.

Era uma carreira já conhecida, pois tinha policiais na família. Ingressei nos quadros da Instituição na
primeira chamada após o curso de formação. Logo, fui lotada na 12ª Delegacia de Polícia, em Taguatinga, cidade
em que eu residia, por isso conhecia bem a população, com suas características próprias e seus problemas. Assim
que iniciei a carreira, o que me chamou a atenção, além da estrutura que envolve a consecução trabalho-policial,
como as instalações da delegacia, os agentes, os plantões, a autoridade conferida ao Delegado de Polícia ea
investigação criminal em si, com toda sua complexidade, foi grande o número de pessoas que procurava a
Delegacia para submeterem à apreciação da autoridade policial, todo o tipo de situação, mesmo que fugisse à
esfera criminal.

Naquele tempo não havia instituições preparadas para receber as demandas da população, e a única
autoridade disponível 24 horas por dia para mediar conflitos, dar assistência jurídica, aconselhar, intermediar o
direito do cidadão perante outros órgãos, era o Delegado de Polícia. Passei então a aperfeiçoar características
indispensáveis para o bom exercício da atividade policial, como a tomada de decisões rápidas, liderança, coragem,
flexibilidade, entrega, compromisso, gerenciamento, entre outras. Após dois anos no plantão, da 12ª DP, fui
lotada na 15ª Delegacia de Polícia em Ceilândia, onde tive um batismo de fogo na profissão.
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Trabalhei com grandes policiais, aprendi mais ainda. Foi uma grande escola. Cada cidade, cada delegacia
tem uma característica própria, policiais com perfis diferentes, mas todos imbuídos no objetivo primeiro de apurar
os fatos e dar uma resposta adequada à população. Naqueles dias, o governador Roriz criou a cidade de
Samambaia, que reuniu uma população removida de várias áreas ocupadas irregularmente em todo do Distrito
Federal. Ali, foi construída uma delegacia que serviria de modelo para a construção de outras, a 26ª DP, da qual fui
Delegada-Assistente. Depois fui para o DPE, onde tive a oportunidade de ser assistente da Delegacia de Tráfico e
Entorpecentes e dali para a Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária. A partir de então, chefiei seis
Delegacias Especializadas, a saber: Delegacia de Crimes Contra a Ordem Tributária, Delegacia Especial de
Atendimento à Mulher, Delegacia de Defesa do Consumidor, Delegacia da Criança e do Adolescente, Delegacia de
Falsificação e Defraudações e Delegacia de Repressão à Pequenas Infrações. Na Delegacia de Crimes Contra a
Ordem Tributária havia uma quantidade enorme de inquéritos, instruídos a partir dos relatórios de auditorias
feitas pelos auditores da Secretaria da Fazenda do Distrito Federal.

Delegacia da Mulher

Eram realizadas várias ações conjuntas com auditores e
fiscais, resultando em prisões em flagrante por crimes
relacionados à sonegação de tributos. De lá, fui para a Delegacia
Especial de Atendimento à Mulher, que naquela época, era a
principal política pública dirigida ao enfrentamento à violência
contra a mulher. A Delegacia da Mulher sempre teve uma forte
atuação junto às mais diversas entidades, o que possibilitou o
contato com parlamentares, instituições de ensino, instituições de
saúde, no sentido de contribuir com a compreensão do fenômeno
e ao combate à violência contra a mulher.
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Depois da DEAM, fui lotada na Delegacia de Defesa
do Consumidor onde fizemos um trabalho bastante reconhecido
pela população, com várias prisões e apreensões de grande
quantidade de mercadorias em todo o Distrito Federal,
consolidando aquela Especializada, como referência na defesa
dos direitos do consumidor. Na Delegacia da Criança e do
Adolescente, tive a oportunidade de conhecer o trabalho
primoroso e fundamental ao sucesso das investigações
realizadas nas outras unidades policiais, que é feito naquela
Delegacia.

Na época só havia a DCA da Asa Norte, que era
responsável pela investigação de infrações perpetradas por
crianças e adolescentes em todo o Distrito Federal. Também

trabalhei na Corregedoria como presidente da Comissão Permanente de Disciplina. Tive a honra de ser diretora do
Departamento de Polícia Especializada/DPE e cooperar com os colegas responsáveis pelas Delegacias
Especializadas. Ainda chefiei as 11ª Delegacia de Polícia no Núcleo Bandeirante, 12ª DP em Taguatinga e 21ª
Delegacia de Polícia em Taguatinga Sul, onde conheci policiais valorosos e pude colaborar com a elucidação e
redução da criminalidade junto àquelas comunidades.

Minha última lotação foi na Assessoria Institucional onde, após apoiar o trabalho da Direção Geral
durante alguns anos, me aposentei. Em seguida, fui indicada para compor a cúpula da então maior secretaria do
Distrito Federal, a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos,
no cargo de Secretária Adjunta. Coordenando as pastas de Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, tive
que utilizar outras competências como a articulação política.

Encontro Nacional das DEAMs do Brasil
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Participei de reuniões, seminários, elaboração de programas de governo, representação, enfim, uma
gama de atividades que me deram a oportunidade de contribuir para que as políticas públicas fossem elaboradas e
colocadas ao alcance do cidadão. No momento, estou à frente da Corregedoria da Secretaria da Saúde do Distrito
Federal, colaborando com os servidores da saúde, com os conhecimentos que adquiri na Corregedoria da PCDF.

Nada teria sido feito sem o apoio dos policiais com os quais tive a honra de trabalhar ao longo da minha
carreira. Não poderia ter desenvolvido o meu trabalho, nem aperfeiçoado os dons que Deus me deu, não fossem a
confiança e as oportunidades que os meus chefes me deram, colocando-me à frente de enormes
responsabilidades.

Por esse motivo, externo a minha gratidão a todos eles e manifesto orgulho de ter contribuído durante
a minha carreira, para o reconhecimento e a consolidação do bom nome da nossa Instituição junto a população do
Distrito Federal.

Vera Lúcia da Silva é delegada aposentada, faz parte do Conselho de Ética - Adepol/DF

Outubro Rosa - Palácio do Buriti
Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres
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DUAS DELEGADAS DO DF PALESTRAM NO  I CONGRESSO BRASILEIRO "ON LINE“
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Estão abertas as inscrições para o I Congresso Brasileiro "On Line" de Polícia Judiciária e Direito da
Criança e do Adolescente. O Evento será realizado pela plataforma ZOOM no dia 17 de julho das 09 às 17 horas.

Palestrantes confirmados:

Dra. Andreia Sanger - Perita criminal Federal - DPF-AL

Dr. Bruno Barcelos - DPC - MT

Dr. Emerson Wendt - DPC - RS

Dr. Yasmin Pontes - DPC - CE

Dr Joaquim Leitãojr - DPC - MT

Dra. Viviane Vegas - DPC - RS

Dra. Rafaella - Parca - DPF - DF

Dra. Ana Cristina Santiago - DPC-DF

Dra. Natacha Oliveira - DPC - RJ

VAGAS LIMITADAS

Faça sua inscrição pelo LINK:

https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-
tickets-112019922604

https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604
https://www.eventbrite.com.br/e/i-congresso-bras-online-pol-judiciaria-direito-da-crianca-e-do-adolescente-tickets-112019922604


6



7

Na última quarta-feira, dia 08/7, atendendo reivindicação histórica das Entidades Integradas, o
diretor-geral, Róbson Cândido, visando a valorização e capacitação do servidor policial, assinou a Portaria Nº
57/20. Com isso, ficam estabelecidos os procedimentos e orientações para a implementação, no âmbito da
PCDF, da Política Nacional de Desenvolvimento de pessoas - PND. É a pedra fundamental de regulamentação de
critérios objetivos para a concessões de licenças e afastamentos para aos servidores.

NOTAS E DESTAQUES DA SEMANA
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Delegado do DF tem artigo publicado no portal delegados.Com.Br

"Em nome da Lei", por Erick Sallum

Por Erick da Rocha Spiegel Sallum

Acaba de ser lançada série documental sobre a vida do médium João Teixeira de Faria, popularmente
conhecido como João de Deus. Em seis episódios, o jornalismo investigativo esmiúça a origem, a vida e a prisão
dessa figura tão controversa. Recheada de depoimentos de algumas das centenas de vítimas brasileiras e
estrangeira de abuso sexual, seu conteúdo não é para os fracos de estômago. Narrativa após narrativa, revela-se a
personalidade de um maníaco que, por quase 50 anos, aproveitando da fragilidade emocional daqueles que
procuravam cura para doenças graves, estuprou mais de 300 mulheres. Entre as vítimas, sua própria filha,
estuprada aos 9 anos e forçada a manter um relacionamento incestuoso por décadas. Além dela, destaca-se a
narrativa de uma das primeiras vítimas conhecidas, também estuprada nas vésperas de seu casamento e, em
seguida, depois de receber uma pedrada na cabeça e tiros na face, foi jogada dentro de um riacho para morrer
afogada, vindo a sobreviver ao ser resgatada por um pescador que testemunhou tudo.
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A crueza dos depoimentos reconstrói no imaginário do telespectador, capítulo a capítulo, as cenas dos
abusos, gerando uma crescente repugnância e um consequente desejo visceral por Justiça. Afinal, um homem
dessa espécie não deveria ficar impune. Perto do final do documentário, a revolta construída encontra algum
acalento, quando se noticia as primeiras condenações criminais[3] e a sua prisão. Todavia, essa ilusão de Justiça é
desfeita logo em seguida, quando segue a informação de que o protagonista obteve uma decisão em seu favor,
vindo a lhe ser concedida a prisão domiciliar. O documentário termina com a surrealidade das imagens do
criminoso em sua liberdade domiciliar, enquanto um grupo de vítimas, já tão desgastadas pelos traumas vividos e
pelas batalhas judiciais, expressa sua comovente descrença na Justiça.

No caso específico de João de Deus, sua prisão ainda era provisória, não se tratando de prisão
condenatória. Nesse aspecto, as razões que a justificam são diferentes. Contudo, de modo simbólico esse caso
concreto ilustra bem as incoerências do nosso modelo.

Esse documentário, em que pese não seja seu objetivo principal, escancara as contradições do nosso
Sistema de Justiça. Para o leigo, é difícil compreender como a Lei pode permitir algo tão injusto, algo tão bárbaro.
Com efeito, ao recontar em detalhes 50 anos de crimes e terminar com o maníaco em liberdade, a série joga na
cara do telespectador as disfuncionalidades do nosso modelo e levanta uma simples questão: por que as coisas
são assim?

Para compreendermos isso, primeiramente é importante revisitarmos conceitos comezinhos acerca das
funções da pena, assim como debatermos a aplicabilidade dos benefícios presentes na lei de execução penal (lei n.
7.210/84). Sendo assim, sem querer adentrar nas diversas teorias, pode-se entender a pena como:

sanção imposta pelo Estado, através da ação penal, ao criminoso, cuja finalidade é a retribuição ao delito perpetrado e a prevenção a
novos crimes. O caráter preventivo da pena desdobra-se em dois aspectos, geral e especial, que se subdivide em outros dois. Temos
quatro enfoques: a) geral negativo, significando o poder intimidativo que ela representa a toda a sociedade, destinatária da norma
penal; b) geral positivo, demonstrando e reafirmando a existência e eficiência do Direito Penal; c) especial negativo, significando a
intimidação ao autor do delito para que não torne a agir do mesmo modo, recolhendo-o ao cárcere, quando necessário e evitando a
prática de outras infrações penais; d) especial positiva, que consiste na proposta de ressocialização do condenado, para que volte ao
convívio social, quando finalizada a pena ou quando, por benefícios, a liberdade seja antecipada (NUCCI, 2009, p. 379). Grifo nosso.
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Percebe-se, portanto, que a pena possui sim caráter retributivo. Trata-se de devolver ao agressor parte
do mal causado. Essa "retribuição" evoluiu muito desde as execuções e torturas em praça pública e, hoje, no Brasil,
tem-se a privação da liberdade (modulada pelo tempo) como o mais severo instrumento de devolução de
sofrimento. Embora alguns entendam que o caráter retributivo da pena é um resquício da crueldade de tempos
poucos civilizatórios (e talvez até seja), não se pode negar que esse sentimento de retribuição se confunde com a
própria noção de Justiça. Vale dizer: só há Justiça quando aquele que infringiu a norma penal "sofre"
consequências proporcionais ao mal causado à vítima. É justamente essa crença na retribuição do mal causado
que satisfaz a necessidade de Justiça das vítimas. Esse sentimento de satisfação mantém a pacificação social,
impedindo a procura de solução pelas próprias mãos (autotutela) e reforça a crença nas instituições.

Essa necessidade de retribuição é, portanto, um dos elementos estruturais que sustenta a integralidade
do sistema e manutenção da própria coesão social. Um Sistema de Justiça que efetivamente não pune os
culpados, seja pela morosidade dos processos, seja pela concessão de benefícios aos condenados, ultrajando as
vítimas, acaba corroído e cada vez mais desacreditado pela sociedade. Esse fato é preocupante. Afinal, o Poder
Judiciário não possui legitimidade direta da vontade popular uma vez que seus membros não são eleitos. Assim, a
autoridade de suas decisões depende do poder de convencimento das razões em que se sustenta.

Acerca desse efeito retributivo, destaca-se que o Código Penal brasileiro estabelece duas espécies de
pena privativa de liberdade, são elas, a reclusão e a detenção. Suas descrições se encontram no art. 33 nesses
termos:

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, 
ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 1º - Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média;
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar;
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado.
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O que a norma estabelece, todavia, acaba sendo desconfigurado pela prática. Isto porque pela falta de
vagas, em especial, nos regimes semiaberto e aberto, não raras vezes, os presos são beneficiados pelo regime de
prisão domiciliar.

Como se percebe do citado art. 33 do CPB, não há expressa previsão legal de cumprimento de pena
condenatória em regime de prisão domiciliar. Contudo, criou-se essa ficção a partir da ideia de que o condenado
não pode ser submetido a regime mais gravoso em decorrência da ineficiência do Estado em criar as vagas
necessárias nos regimes estabelecidos pela Lei. Esse entendimento está cristalizado na súmula vinculante n. 56 de
2016 do STF nos seguintes termos: a falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do
condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no RE
641.320/RS. Curioso destacar, todavia, que essa súmula vinculante se contrapôs ao anterior entendimento vigente
no Superior Tribunal de Justiça fixado na súmula n. 491 que dizia exatamente o contrário: É inadmissível a
chamada progressão per saltum de regime prisional.

Além dessa benevolência “legal” que permite o afrouxamento do regime de cumprimento de pena, a
jurisprudência construiu, também sem expressa previsão legal strictu senso, outra possibilidade de progressão de
regime. Trata-se da chamada “prisão domiciliar humanitária”. Trago o informativo o informativo n. 504 do STF que
apresenta o embasamento “lógico” dessa possibilidade:

A transferência de condenado não sujeito a regime aberto para cumprimento da pena em regime
domiciliar é medida excepcional, que se apoia no postulado da dignidade da pessoa humana, o qual representa,
considerada a centralidade desse princípio essencial, significativo vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que
conforma e inspira todo o ordenamento constitucional vigente no país e que traduz, de modo expressivo, um dos
fundamentos em que se assenta a ordem republicana e democrática consagrada pelo sistema de direito
constitucional positivo.
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Foi baseada nessa “lógica” que o maníaco João de Deus, como mencionado, conseguiu
prematuramente sair da cadeia para o conforto de seu lar. Eis um trecho revelador da ratio decidendi do benefício
concedido ao abusador em série:

Como se vê, embora esteja sendo acusado por fatos de extrema gravidade, o requerente é idoso, acometido por
doenças graves, por isso inserido no denominado grupo de risco para infecção pelo coronavírus, principalmente
diante das más condições da cela (paredes mofadas, insalubridade) propícia à disseminação da Covid-19.

Estabelecido todo esse pano de fundo, é importante perceber que, de fato, o atual modelo está se
esfacelando pela falta de coesão. Por mais que teoricamente se tente construir uma ideia de sistematicidade,
harmonia e integralidade representativas de um suposto Sistema de Justiça, na prática, o que existe é uma grande
fragmentariedade. As recorrentes decisões contraditórias emitidas pelos tribunais de sobreposição demonstram
isso. Esse fato é ainda mais acentuado na jurisdição de primeiro grau.

De fato, cada juiz, na sua autonomia, é um órgão em si mesmo, decidindo conforme suas próprias
convicções. É justamente essa falta de unidade do sistema decorrente da autonomia decisória em determinados
temas que produzem situações esdrúxulas como a liberdade de um maníaco condenado em três processos a penas
somadas que ultrapassam os 70 anos de prisão.

É nesse contexto que deve se debater essa livre convicção das decisões judicias e o método por trás
desse processo decisório. Afinal, decidir é escolher razões. Essa opção é feita, até mesmo inconscientemente, não
se podendo negar o forte caráter subjetivo impregnado em cada decisão. A ideia de um Juiz-Hércules proposta na
teoria de Dworkin não encontra contatação concreta. Juízes são apenas seres-humanos, indissociáveis de sua carga
cultural e genética, portanto, falíveis.
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Com a superação do Princípio da Legalidade pelo Princípio da Juridicidade (o Direito é maior do que a
Lei) houve uma abertura significativa não só dos parâmetros decisórios, como também do escopo de atuação
jurisdicional, potencializando ainda mais essa falibilidade. Nessa perspectiva, o que deve ser questionado são as
razões que conduzem à opção pela “humanidade” do criminoso em detrimento da “humanidade” das vítimas.
Nessa perspectiva, é importante destacar que o Ministério Público se manifestou contra a concessão da liberdade
domiciliar de João de Deus. Ao se posicionar em contrário, o Ministério Público não violou o sistema, pois lançou
argumentos jurídicos também válidos. Isso demonstra que a questão não é de Direito ou de necessidade de
alteração legislativa, mas de opção por valores.

Não há como se negar que a concessão de benefícios a qualquer criminoso, face o caráter retributivo
da pena, é uma decisão que impacta diretamente nas vítimas. Sendo assim, havendo esse conflito de direitos
(retribuição/dignidade das vítimas x dignidade do preso) o sopesamento da razão prevalente no caso concreto
deve ser bem aferido.

Obviamente que não se defende a punição a qualquer preço, fato que acabaria igualando criminoso e
vítima. Contudo, não se pode decidir a partir de um garantismo hiperbólico monocular (garantismo à brasileira).
Como se sabe, o garantismo penal

antes de mais nada, se propõe a estabelecer critérios de racionalidade e civilidade à intervenção penal, deslegitimando qualquer
modelo de controle social maniqueísta que coloca a “defesa social” acima dos direitos e garantias individuais. Percebido dessa
forma, o modelo garantista permite a criação de um instrumental prático-teórico idôneo à tutela dos direitos contra a
irracionalidade dos poderes, sejam públicos ou privados. (CARVALHO, 2008, p.17).

Garantismo penal se trata, portanto, de impedir que o Estado se torne um carrasco, imprimindo penas
mais abjetas do que os próprios crimes cometidos. Ocorre que essa concepção de garantismo se desvirtuou e, em
algumas decisões, claramente se percebe sua transformação em escudo para os criminosos em detrimento de
qualquer compaixão com as vítimas.
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O caso concreto tratado no presente artigo demonstra a que ponto o garantismo unilateral pode
chegar, revelando a ilimitada capacidade da narrativa jurídica em “racionalmente” justificar o “intuitivamente”
injustificável. Com efeito, não é difícil se perder em conceitos abstratos e acabar-se convencido daquilo que
visceralmente se sabe errado. É a esquizofrenia jurídica, decide-se de um jeito, intimamente percebendo-se que o
certo era o oposto. Esse processo decisório dos juízes no presente momento panprincipiológico que o mundo
jurídico atravessa é algo perturbador. Isto porque nota-se um preocupante descolamento entre algumas decisões e
o mais básico senso de Justiça compartilhado pela sociedade.

A série televisiva usada como contextualização do presente artigo foi intitulada “Em nome de Deus”.
Esse título esconde uma faceta ainda mais perversa do criminoso. Conforme narrado pelas vítimas, ele se dizia um
instrumento de Deus e cometia aquelas atrocidades sob uma narrativa religiosa e muitas vezes rezava durante o
ato de abuso sexual. É essa analogia que se buscou embutir no título do presente artigo. Isto porque não se pode
negar que sob uma narrativa jurídica, sob o argumento de ser instrumento da Justiça, algumas decisões acabam
cometendo atrocidades com a dignidade das vítimas. Tudo supostamente “Em nome da Lei”.

Fonte: Delegados.com.br

https://www.delegados.com.br/noticia/em-nome-da-lei-por-erick-sallum
https://www.delegados.com.br/noticia/em-nome-da-lei-por-erick-sallum
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Clube de Vantagens

Os associados contam com um
clube de vantagens. O Clube do Delegado
oferece desconto em mais de 800 parceiros
de diferentes áreas como vestuário,
eletrodomésticos, turismo e automóveis. Para
aproveitar as promoções é preciso acessar a
página (www.clubedodelegado.com.br) e
ativar o cadastro.

http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/
http://www.clubedodelegado.com.br/


20



21



22

Clube do delegado: Confira os convênios com restaurantes separados por região
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